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SÚMULA. Concede férias a servidores municipais e 
dá outras providências. 

GERSO FRANCISCO GUSSO, prefeito municipal 
de Três Barras do Paraná, estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas por lei, 

RESOLVE: 
Art. 1°. Ficam concedidas férias a servidores 

municipais, conforme abaixo relacionados: 
Matricula Nome Cargo Data lnic. Data Fim Dias 

575-4/1 Edemar Nicolau Kuhn Filho Medico 40h 04/10/2022 18/10/2022 15 

2295-0/3 Edgar Martins Controlador Interno 0311012022 01/11/2022 30 
2295-0/4 Edgar Martins Controlador Interno 03/10/2022 01/11/2022 30 

277-1/1 Edith S. Reffatti Pelisser Aux. de Serviços Gerais 40 h 05/10/2022 19/10/2022 15 

2239-0/2 Elizete da Silva Auxiliar de Enfermagem 01/09/2022 30/09/2022 30 

23757-4/1 Isabel Cristina Pereira Costa Medico 40h 03/10/2022 17/10/2022 15 

481-2/1 Jucieli Maria Fontana ACS 26/09/2022 25/10/2022 30 

23920-8/1 Kesia Lechinski Padilha ACS 18/07/2022 27/07/2022 30 

408-1/1 Osni de Oliveira Vigia 26/09/2022 25/10/2022 30 

Art. 20. Este Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete4io Prefeito Municipal de Três Barras do 
Paraná, em 30 de setembro de 2022. 

GersoLFranciscõ Gusso 
Prefeito 
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